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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 159/24 AC, DE 17DE OUTUBRO DE 2024.

Concede Título de Cidadão Formosense ao senhor
Everton Francisco de Matos.

Autoria: Ver. Acinemar Gonçalves Costa.

A CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA decreta:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Formosense ao senhor Everton Francisco de Matos,
pelos inestimáveis serviços prestados à comunidade Formosense.

Art. 2º Uma via do presente Decreto e do respectivo Diploma serão entregues à
homenageada em Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 17 de outubro de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Decreto Legislativo objetiva conceder ao senhor Everton Francisco de
Matos o título de Cidadão Formosense, em reconhecimento aos diversos serviços prestados a
sociedade e da luta da obra da Go 591 que liga o sudeste Brasileiro ao Nordeste brasileiro, toda a
região foi contemplada com essa obra, inclusive Formosa. Ante o exposto, peço aos pares a
aprovação desta matéria.

BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO

Everton Francisco de Matos Nascido em 24/03/1980 em Cabeceiras-Go, casado com Rita Pereira de
Sousa Matos com quem teve uma filha, Isadora Cristina de Sousa Matos, foi vereador por dois
mandatos sendo eleito nas eleições de 2004 e 2012, foi indicado para presidente da câmara em 2013
e em 2014 foi eleito para vice-prefeito em uma eleição suplementar, em 2016 disputou a eleição para
prefeito e foi eleito, e reeleito em 2020. Durante toda sua vida publica dedicou muito na prestação de
serviços, fazendo jus ao cargo que ocupo, diante de todas suas lutas e conquistas o que mais chamou
a atenção justificando nossa indicação o Projeto de Decreto Legislativo foi a sua incansável luta pela
pavimentação da Go 591 que liga o sudeste Brasileiro ao Nordeste brasileiro, toda nossa população
região foi contemplada com essa importante obra, inclusive Formosa .
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